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LEI 9.394 DE 20-12-1996 — DISPOSITIVOS - ALTERA

EMENTA

LEI N°11.741, DE 16 DE JULHO DE 2008 Altera dispositivos da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educacao nacional, para redimensionar, institucionalizar e integrar
as acdes da educacdo profissional técnica de nivel médio, da educacéo de jovens e adultos e da educacao
profissional e tecnoldgica. O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta
€ eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° Os arts. 37, 39, 41 e 42 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redagdo: "Art. 37. ... § 3° A educacéo de
jovens e adultos devera articular-se, preferencialmente, com a educacao profissional, na forma do
regulamento.” (NR) "Art. 39. A educacao profissional e tecnolégica, no cumprimento dos objetivos da
educacdo nacional, integra-se aos diferentes niveis e modalidades de educacao e as dimensdes do trabalho,
da ciéncia e da tecnologia. § 1° Os cursos de educagéo profissional e tecnologica poderdo ser organizados
por eixos tecnoldgicos, possibilitando a construcéo de diferentes itinerarios formativos, observadas as
normas do respectivo sistema e nivel de ensino. § 2° A educacao profissional e tecnoldgica abrangera os
seguintes cursos: | - de formacéo inicial e continuada ou qualificagéo profissional; Il - de educacgéo
profissional técnica de nivel médio; Il - de educacéao profissional tecnolégica de graduacgéo e pés-graduacao.
§ 3° Os cursos de educacao profissional tecnolégica de graduacéo e pés-graduacéo organizar-se-ao, no que
concerne a objetivos, caracteristicas e duragdo, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educacéo." (NR) "Art. 41. O conhecimento adquirido na educacgéo
profissional e tecnoldgica, inclusive no trabalho, podera ser objeto de avaliagdo, reconhecimento e
certificagcdo para prosseguimento ou concluséo de estudos. Paragrafo Unico. (Revogado)." (NR) "Art. 42. As
instituicdes de educacéo profissional e tecnoldgica, além dos seus cursos regulares, oferecerdo cursos
especiais, abertos a comunidade, condicionada a matricula a capacidade de aproveitamento e ndo
necessariamente ao nivel de escolaridade." (NR) Art. 2° O Capitulo Il do Titulo V da Lei n® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido da Secéo IV-A, denominada "Da Educacéo Profissional
Técnica de Nivel Médio", e dos seguintes arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D: "Secéo IV-A Da Educacao
Profissional Técnica de Nivel Médio Art. 36-A. Sem prejuizo do disposto na Secéo IV deste Capitulo, o
ensino médio, atendida a formagéo geral do educando, podera prepara-lo para o exercicio de profissdes
técnicas. Paragrafo Unico. A preparacdo geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitagéo profissional
poderédo ser desenvolvidas nos proprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperagédo com
instituicbes especializadas em educacéo profissional. Art. 36-B. A educacéo profissional técnica de nivel
médio sera desenvolvida nas seguintes formas: | - articulada com o ensino médio; Il - subseqtiente, em
cursos destinados a quem ja tenha concluido o ensino médio. Paragrafo Unico. A educacéo profissional
técnica de nivel médio devera observar: | - os objetivos e definicdes contidos nas diretrizes curriculares
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educacéo; Il - as normas complementares dos
respectivos sistemas de ensino; lll - as exigéncias de cada instituicdo de ensino, nos termos de seu projeto
pedagdgico. Art. 36-C. A educacéo profissional técnica de nivel médio articulada, prevista no inciso | do
caput do art. 36-B desta Lei, sera desenvolvida de forma: | - integrada, oferecida somente a quem ja tenha
concluido o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno a habilitacéo
profissional técnica de nivel médio, na mesma instituicdo de ensino, e fetuando-se matricula Gnica para cada
aluno; Il - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou ja o esteja cursando, efetuando-se
matriculas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: a) na mesma instituicdo de ensino, aproveitando-se



as oportunidades educacionais disponiveis; b) em instituices de ensino distintas, aproveitando-se as
oportunidades educacionais disponiveis; c) em instituicdes de ensino distintas, mediante convénios de
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagdgico unificado.
Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educacéo pr



